
35.  IMPLANTE DE CARDIODESFIBRILADOR MULTISSÍTIO – TRC-D 

(GERADOR E LETRODOS) 

1. Cobertura obrigatória para prevenção secundária quando preenchido pelo 

menos um dos critérios do Grupo I e todos os critérios do Grupo II: 

Grupo I 

a.  sobreviventes de parada cardíaca documentada devido à taquicardia 

ventricular espontânea hemodinamicamente instável ou fibrilação 

ventricular, de causa não reversível;  

b. taquicardia ventricular sustentada, hemodinamicamente instável, 

espontânea, de causa não reversível, com cardiopatia estrutural;  

c. síncope de origem indeterminada com indução ao estudo eletrofisiológico 

de taquicardia ventricular sustentada, hemodinamicamente instável ou 

fibrilação ventricular; 

 

Grupo II 

a. Fração de ejeção de ventrículo esquerdo menor ou igual a 35% 

b. Ritmo sinusal  

c. Classe funcional II ou III (pacientes ambulatoriais) apesar de terapia 

médica recomendada ótima (incluindo betabloqueadores, sempre que 

possível), em acompanhamento em ambulatório por pelo menos 3 (três) 

meses 

d. Dissincronia cardíaca, evidenciada por QRS de duração entre 120-149  

milissegundos e bloqueio completo de ramo esquerdo ou dissincronia 

cardíaca, evidenciada por QRS de duração maior que 150  milissegundos 

com ou sem bloqueio completo de ramo esquerdo.  

 

2. Cobertura obrigatória para prevenção primária em pacientes com 

cardiopatia isquêmica ou em sobreviventes de infarto agudo do miocárdio 

há pelo menos 40 dias, sob tratamento farmacológico ótimo, sem 

isquemia miocárdica passível de revascularização cirúrgica ou percutânea 

quando preenchido todos os critérios do Grupo II: 

Grupo II 

a. Fração de ejeção de ventrículo esquerdo menor ou igual a 35% 



b. Ritmo sinusal 

c. Classe funcional II ou III (pacientes ambulatoriais) apesar de terapia 

médica recomendada ótima (incluindo betabloqueadores, sempre que 

possível), em acompanhamento em ambulatório por pelo menos 3 (três) 

meses 

d. Dissincronia cardíaca, evidenciada por QRS de duração entre 120-149  

milissegundos e bloqueio completo de ramo esquerdo ou dissincronia 

cardíaca, evidenciada por QRS de duração maior que 150  milissegundos 

com ou sem bloqueio completo de ramo esquerdo.  

 

3. Cobertura obrigatória para prevenção primária na cardiopatia não 

isquêmica, em pacientes com cardiomiopatia dilatada não isquêmica 

quando preenchidos todos os critérios do Grupo II:  

Grupo II 

a. Fração de ejeção menor ou igual a 35% 

b. Ritmo sinusal 

c. Classe funcional II ou III (pacientes ambulatoriais) apesar de terapia 

médica recomendada ótima (incluindo betabloqueadores, sempre que 

possível), em acompanhamento em ambulatório de referência por pelo 

menos 3 (três) meses 

d. Dissincronia cardíaca, evidenciada por QRS de duração entre 120-149  

milissegundos e bloqueio completo de ramo esquerdo ou dissincronia 

cardíaca, evidenciada por QRS de duração maior que 150  milissegundos 

com ou sem bloqueio completo de ramo esquerdo.  
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